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LEI N.º 1.960/97 

"Declara de Utilidade Pública o Grêmio Recreativo e 
Esportivo Cristina". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguínte Lei. 

Art. 1º. - Fica declarada de utilidade pública o "GRÊMIO 
RECREATIVO E ESPORTIVO CRISTINA'', associação sem fins lucrativos, CGC 
16.869.703/0001-90 com sede na Av. Venâncio Pereira dos Santos nº. 644, Conjunto 
Cristina, no Município de Santa Luzia. 

Art. 2º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 05 de novembro de 1997. 
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